
Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Primeira 
Secção) de 12 de Setembro de 2007, Koipe/IHMI e Aceites del 
Sur (La Española) (T-364/04), que reformou a decisão da Quarta 
Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI) de 11 de Maio de 
2004 (processo R 1109/2000-4), no sentido de dar provimento 
ao recurso interposto pela recorrente na Câmara de Recurso e, 
por conseguinte, de julgar a oposição procedente 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Aceites del Sur-Coosur SA suportará, além das suas próprias 
despesas, as despesas da Koipe Corporación SL. 

3. O Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) (IHMI) suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 22, de 26.01.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de 
Setembro de 2009 — William Prym GmbH & Co. KG, 
Prym Consumer GmbH & Co. KG/Comissão das 

Comunidades Europeias 

(Processo C-534/07 P) ( 1 ) 

[«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Concorrência — Acordos, decisões e práticas concertadas — 
Mercado europeu de produtos de retrosaria (agulhas) — 
Acordos de repartição de mercado — Violação dos direitos 
de defesa — Dever de fundamentação — Coima — Orienta
ções — Gravidade da infracção — Impacto concreto no mer

cado — Aplicação do acordo»] 

(2009/C 256/08) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrentes: William Prym GmbH & Co. KG, Prym Consumer 
GmbH & Co. KG (representantes: H.-J. Niemeyer, Ch. Herrmann 
e M. Röhrig, Rechtsanwälte) 

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias 
(representantes: F. Castillo de la Torre e K. Mojzesowicz, agen
tes) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Segunda 
Secção), de 12 de Setembro de 2007, no processo T-30/05, 
Prym e Prym Consumer/Comissão, através do qual o Tribunal 
de Primeira Instância fixou o montante da coima aplicada às 
recorrentes pelo artigo 2. o da Decisão C(2004)4221 final da 
Comissão, de 26 de Outubro de 2004, relativa a um processo 
de aplicação do artigo 81. o CE (processo COMP/F-1/38.338 — 
PO/Nadeln) em 27 milhões de euros — Acordo no mercado de 
artigos de retrosaria (agulhas) 

Parte decisória 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A William Prym GmbH & Co. KG e a Prym Consumer GmbH & 
Co. KG são condenadas nas despesas. 

( 1 ) JO C 37, de 9.2.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 3 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial da Corte 
suprema di cassazione — Itália) — Amministrazione 
dell'economia e delle Finanze, Agenzia delle 

Entrate/Fallimento Olimpiclub Srl 

(Processo C-2/08) ( 1 ) 

(«IVA — Primado do direito comunitário — Disposição do 
direito nacional que consagra o princípio da autoridade do 

caso julgado») 

(2009/C 256/09) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Corte suprema di cassazione 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Amministrazione dell'economia e delle Finanze, 
Agenzia delle Entrate 

Recorrido: Fallimento Olimpiclub Srl 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Corte Suprema de Cassazione 
— Interpretação da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, 
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume 
de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 
09 F1 p. 54) — Primado do direito comunitário — Disposição 
do direito nacional destinada a sancionar o princípio da auto
ridade do caso julgado que conduz a um resultado contrário ao 
direito comunitário em matéria de IVA 

Dispositivo 

Em circunstâncias como as do processo principal, o direito comunitário 
opõe-se à aplicação de uma disposição de direito nacional, como o 
artigo 2909. o do Código Civil italiano (Codice civile), num litígio 
relativo ao imposto sobre o valor acrescentado respeitante a um ano 
fiscal em relação ao qual ainda não foi proferida uma decisão judicial
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definitiva, caso tal disposição obste a que o órgão jurisdicional nacional 
que deve decidir desse litígio tenha em conta as normas de direito 
comunitário em matéria de práticas abusivas relacionadas com o refe
rido imposto. 

( 1 ) JO C 79, de 29.3.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 3 de 
Setembro de 2009 — Comissão das Comunidades 
Europeias/Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 

Norte 

(Processo C-457/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 2005/14/CE — 
Seguro de responsabilidade civil — Veículos automóveis — 

Não transposição no prazo estabelecido) 

(2009/C 256/10) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tante: N. Yerrell, agente) 

Demandado: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
(representante: L. Seeboruth, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo estabele
cido, das disposições necessárias para dar cumprimento à Di
rectiva 2005/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de Maio de 2005, que altera as Directivas 72/166/CEE, 
84/5/CEE, 88/357/CEE e 90/232/CEE do Conselho e a Directiva 
2000/26/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativas ao 
seguro de responsabilidade civil resultante da circulação de veí
culos automóveis (JO L 149, p. 14) 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado, no prazo previsto, as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento 
à Directiva 2005/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 11 de Maio de 2005, que altera as Directivas 72/166/CEE, 
84/5/CEE, 88/357/CEE e 90/232/CEE do Conselho e a Direc
tiva 2000/26/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativas 
ao seguro de responsabilidade civil resultante da circulação de 
veículos automóveis, o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda 

do Norte não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
da referida directiva. 

2. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é con
denado nas despesas. 

( 1 ) JO C 313, de 6.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 3 de 
Setembro de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República da Estónia 

(Processo C-464/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 2005/65/CE — 
Política de transportes — Segurança das instalações portuá

rias — Não transposição no prazo estabelecido) 

(2009/C 256/11) 

Língua do processo: estónio 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: K. Simonsson e K. Saaremäel-Stoilov, agentes) 

Demandada: República da Estónia (representante: L. Uibo, 
agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não aprovação, no prazo previsto, 
das disposições necessárias para dar cumprimento à Directiva 
2005/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
Outubro de 2005, relativa ao reforço da segurança nos portos 
(JO L 310, p. 28) 

Dispositivo 

1. Não tendo aprovado, no prazo estabelecido, todas as disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar 
cumprimento à Directiva 2005/65/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 26 de Outubro de 2005, relativa ao reforço da 
segurança nos portos, a República da Estónia não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força desta directiva. 

2. A República da Estónia é condenada nas despesas 

( 1 ) JO C 327, de 20 de Dezembro de 2008.
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